
 
  

 Teixeira de Freitas - BA, sexta-feira, 22 de setembro de 2017, Nº 2811| Caderno 3 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002811c322092017 

  

SUMÁRIO 

 

PÁGINA 

  
DECRETO Nº 1218/2017 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 1 

  

 

Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

DECRETO Nº 1218/2017 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de 
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com o disposto 
nas Leis nº 461/2008 e 008/2008, ambas de 
18/08/2008. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do presente 
Decreto é exoneração de cargo público de livre 
nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO que findou-se o período de 
estabilidade que fora determinado pelo 
mandado de segurança nº 256.2017/002886-0, 
processo nº 0500811-03.2017.8.05.0256, o qual 
estabeleceu que a servidora fosse reintegrada 
ao cargo de Secretário (a) Escolar e que fosse 
garantida a percepção de sua remuneração por 
até cinco meses após o parto.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
22/09/2017, o (a) Sr. (a) NAIANY SANTOS DA 
SILVA MORAES, do cargo comissionado de 
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 22 de Setembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 


